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Objetivo (s):  
Considerando as atividades da FUNFARME, torna-se necessário o tratamento de 
informações sobre indivíduos, incluindo pacientes, fornecedores, colaboradores, e outros 
stakeholders. Esta política estabelece o compromisso institucional com a transparência, o 
respeito à autodeterminação informativa e o uso adequado dos dados pessoais dentro do 
contexto e da finalidade institucional. A FUNFARME se compromete a seguir as diretrizes 
da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), a Lei nº 12.965/2014 
(Marco Civil da Internet) e demais normas correlatas.

Abrangência: 
Esta Política aplica-se a todos os tratamentos de dados pessoais realizados pela 
FUNFARME e suas unidades administradas, abrangendo tanto dados digitais quanto 
físicos.

Requisitos da Política: 

DEFINIÇÕES E SIGLAS

 FUNFARME – Fundação Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto
 LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados
 ANPD – Autoridade Nacional de Proteção de Dados

PRINCÍPIOS DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A FUNFARME compromete-se a processar dados pessoais em conformidade com os 
princípios da LGPD:

 Finalidade: Tratamento de dados pessoais com propósitos legítimos, específicos e 
informados ao titular.

 Adequação: Compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas.
 Necessidade: Limitação do tratamento ao mínimo necessário.
 Livre Acesso: Garantia ao titular de acesso facilitado e gratuito aos dados.
 Qualidade dos Dados: Assegurar a exatidão, clareza e atualização dos dados.
 Transparência: Informações claras e acessíveis sobre o tratamento dos dados.
 Segurança: Adoção de medidas técnicas e administrativas para proteger os dados.
 Prevenção: Medidas para evitar danos aos titulares dos dados.
 Não Discriminação: Proibição de tratamento para fins discriminatórios ou abusivos.
 Responsabilidade e Prestação de Contas: Demonstração de conformidade com a 

LGPD.
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DIRETRIZES

 Processamento Legal, Justo e Transparente
A FUNFARME registra as atividades de tratamento de dados para verificar se são 
necessárias para atingir a finalidade pretendida e se estão embasadas na LGPD. Os 
titulares têm o direito de acessar seus dados pessoais, e qualquer solicitação deve ser 
atendida prontamente.

 Bases Legais
Os dados pessoais são tratados com base nas seguintes justificativas legais: 
consentimento, obrigação legal, execução de contrato, tutela da saúde, proteção da 
vida, interesse legítimo ou proteção ao crédito, conforme artigos 7º e 11 da LGPD. O 
consentimento pode ser revogado a qualquer momento, sendo que a evidência da 
revogação deve ser registrada.

 Minimização dos Dados
O tratamento de dados pela FUNFARME deve limitar-se ao estritamente necessário 
para a finalidade pretendida.

 Precisão e Atualização
Medidas devem ser adotadas para garantir que os dados pessoais estejam sempre 
precisos e atualizados.

 Retenção e Arquivamento
Os dados devem ser mantidos pelo tempo necessário para cumprir a finalidade 
específica, conforme as políticas internas de retenção e descarte.

 Segurança dos Dados
A segurança dos dados deve ser garantida por meio de controles técnicos e 
administrativos robustos, com acesso restrito apenas ao pessoal autorizado. A 
eliminação dos dados deve ocorrer de forma segura e irrecuperável.

 Privacy by Design e Privacy by Default
Desde a concepção de sistemas e processos, devem ser adotadas medidas para 
assegurar que somente os dados pessoais necessários sejam tratados.

 Gestão de Incidentes de Segurança
Em caso de incidente de segurança que comprometa os dados pessoais, o risco deve 
ser avaliado, e, se necessário, os titulares dos dados e a ANPD devem ser notificados.

DIREITOS DOS TITULARES DE DADOS

A FUNFARME assegura aos titulares o pleno exercício dos direitos previstos na LGPD, 
incluindo a confirmação de tratamento, acesso, correção, anonimização, exclusão, e a 
revogação do consentimento, entre outros.

GOVERNANÇA E RESPONSABILIDADE

A FUNFARME designará um Encarregado de Proteção de Dados (DPO) responsável por 
garantir a conformidade com a LGPD, bem como a implementação e revisão contínua 
desta política.
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Esta política será revista periodicamente e ajustada conforme necessário para refletir 
mudanças legais, regulatórias ou operacionais, com a devida comunicação aos titulares 
dos dados.

 Documentos/Anexos/Registros referenciados:

 Constituição Federal, Art. 5º, Inciso LXXIX
 Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados
 Lei nº 12.965/2014 – Marco Civil da Internet
 Código de Ética FUNFARME
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